
CEAF – Centro de Estudos e
Aperfeiçoamento Funcional

EDITAL nº 040/2022

EDITAL PARA EXAME DE SELEÇÃO PÚBLICA DE ACADÊMICOS DE PÓS-GRADUAÇÃO EM
DIREITO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO DEVIDAMENTE CONVENIADAS COM A

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

A Procuradoria-Geral de Justiça do Ministe�rio Pu� blico do Estado de Minas Gerais (MPMG), por
meio do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional (CEAF), no uso das prerrogativas que
lhe sa$o conferidas pela Lei Federal nº 11.788/2008, pela Resoluça$o CNMP nº 42/2009 e pela
Resoluça$o PGJ nº 48/2021, torna pu� blico que sera$o abertas as inscriço$ es para a seleça$o pu� blica
destinada ao preenchimento de vagas de estagia� rios de po� s-graduaça$o em Direito e a3  formaça$o
de cadastro de reserva, nos termos deste Edital.

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1. O processo seletivo realizar-se-a�  para estudantes de po� s-graduaça$o em Direito.

2. Sa$o pre� -requisitos para a nomeaça$o do candidato aprovado neste processo seletivo:
a) ser bacharel em Direito;
b) ser  estudante  de  curso  de  po� s-graduaça$o  em  Direito  em  instituiço$ es  de  ensino

devidamente registradas nos o� rga$os competentes e conveniadas com a Procuradoria-Geral
de Justiça, cujo projeto pedago� gico de curso de po� s-graduaça$o tenha previsa$o de esta� gio;

c) ser estudante de curso de po� s-graduaça$o com tema� tica afeta a3  a� rea tema� tica escolhida;
d) ter conduta compatí�vel com o exercí�cio das atribuiço$ es de estagia� rio do Ministe�rio Pu� blico.

3.  Todas  as  informaço$ es  referentes  a  este  processo seletivo  sera$o  divulgadas  no  Portal  do
MPMG, com acesso pelo link:  https://www.mpmg.mp.br/portal/menu/servicos/concursos-e-
estagios/estagios/processos-seletivos.shtml 

II- DA OFERTA DE VAGAS 

1. A seleça$o pu� blica regulada por este Edital  destina-se ao preenchimento de  1 (uma) vaga
existente nas Promotorias de Justiça da comarca de Itabira, assim como a3  formaça$o de cadastro
de reserva, observando-se, para a classificaça$o, o disposto no item VI deste Edital.

2.  Fica  reservado o  percentual  de  10% (dez por  cento)  das  vagas  que surgirem durante  a
validade deste processo seletivo a3 s  pessoas com deficieDncia,  que,  no momento da inscriça$o
declararem tal condiça$o e cujas atribuiço$ es a serem desempenhadas sejam compatí�veis com as
necessidades especiais de que sejam portadores.

https://www.mpmg.mp.br/portal/menu/servicos/concursos-e-estagios/estagios/processos-seletivos.shtml
https://www.mpmg.mp.br/portal/menu/servicos/concursos-e-estagios/estagios/processos-seletivos.shtml
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2.1.  Para  concorrer  a  uma  das  vagas  reservadas,  o  candidato  devera�  encaminhar  co� pia
simples do Cadastro de Pessoa Fí�sica (CPF) e laudo me�dico, expedido no prazo ma�ximo de
12 (doze) meses antes do te�rmino das inscriço$ es, que indique a espe�cie e o grau ou ní�vel da
deficieDncia, com expressa refereDncia ao co� digo correspondente da Classificaça$o Internacional
de  Doenças  (CID-10),  bem  como  a3  prova�vel  causa  da  deficieDncia  e  do  qual  conste
expressamente que a deficieDncia se enquadra na previsa$o do art. 4º e seus incisos do Decreto
n.º 3.298, de 20/12/1999 e suas alteraço$ es.

2.2.  Podera�  ser  exigida  a  comprovaça$o  da  condiça$o  de  deficieDncia  por  meio  de  perí�cia
realizada por junta me�dica oficial. 

2.3.  O  tempo  para  realizaça$o  das  provas,  e  ta$o  somente  neste  caso,  a  que  pessoas  com
deficieDncia sera$o submetidas podera� ,  desde que requerido justificadamente,  ser diferente
daquele  previsto  para  os  demais  candidatos,  levando-se  em conta  o  grau de  dificuldade
apresentado em decorreDncia da deficieDncia.

2.4.  Ressalvada  hipo� tese  do  item  anterior,  o  candidato  que  se  declarar  com  deficieDncia
concorrera�  em igualdade de condiço$ es com os demais candidatos.

3. Fica reservado o percentual de 30% (trinta por cento) das vagas que surgirem durante a
validade deste processo seletivo aos candidatos que se declararem negros.

3.1.  Podera$o  concorrer  a3 s  vagas  reservadas  a  candidatos  negros  aqueles  que  se
autodeclararem pretos  ou pardos no ato  da inscriça$o  na  seleça$o  de  esta� gio,  conforme o
quesito cor ou raça utilizado pela Fundaça$o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatí�stica –
IBGE. 

3.2. Na hipo� tese de constataça$o de declaraça$o falsa, o candidato sera�  eliminado do processo
seletivo e, se houver selecionado ou contratado, sera�  imediatamente desligado, sem prejuí�zo
de eventuais sanço$ es administrativas, cí�veis e penais.

3.3.  O  candidato  que  optar  por  concorrer  a3 s  vagas  reservadas  aos  negros,  ainda  que
aprovado dentro  do nu� mero  de  vagas  oferecidas  a3  ampla  concorreDncia,  submeter-se-a�  a
avaliaça$o por comissa$o de avaliaça$o, que emitira�  parecer quanto a3  veracidade e correça$o da
autodeclaraça$o prestada no ato da inscriça$o, quanto a3  condiça$o de pessoa preta ou parda e o
feno� tipo do candidato. 

4.  A  convocaça$o  de  candidatos  classificados obedecera� ,  a  cada dez  candidatos,  a  seguinte
ordem: 
a) o primeiro, o segundo, o sexto, o oitavo, o nono e o de�cimo candidatos sera$o admitidos da

lista de ampla concorreDncia, 
b) o quinto candidato sera�  admitido da lista de pessoas com deficieDncia; 
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c) o terceiro, o quarto e o se� timo candidatos sera$o admitidos da lista de negros.

5.  Os  candidatos  com  deficieDncia  ou  negros  concorrera$o  concomitantemente  a3 s  vagas
reservadas e a3 s vagas destinadas a3  ampla concorreDncia, de acordo com sua classificaça$o na
seleça$o, sendo que: 
a) os candidatos com deficieDncia ou negros aprovados dentro do nu� mero de vagas oferecido

para a ampla concorreDncia na$o sera$o computados para efeito do preenchimento das vagas
reservadas; 

b) na  hipo� tese  de  desisteDncia  de  candidato  com  deficieDncia  ou  negro  aprovado  em  vaga
reservada,  a  vaga sera�  preenchida pelo  candidato classificado na posiça$o  imediatamente
posterior; 

c) na  hipo� tese  de  na$o  haver  nu� mero  de  candidatos  com  deficieDncia  ou  negros  aprovados
suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes sera$o revertidas para a
ampla concorreDncia e sera$o preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a
ordem de classificaça$o. 

6. Apo� s o prazo de inscriça$o, fica proibida qualquer inclusa$o ou exclusa$o de candidato das listas
de pessoa com deficieDncia ou negros.

7. Os candidatos com deficieDncia ou negros participara$o do processo seletivo em igualdade de
condiço$ es com os demais candidatos, no que diz respeito ao conteu� do, a3  avaliaça$o, aos crite�rios
de aprovaça$o, ao hora� rio e ao local de aplicaça$o das provas e a3  nota mí�nima para aprovaça$o
exigida para todos os demais candidatos, em todas as etapas.

III – DO ESTÁGIO 

1. A jornada do esta� gio sera�  de 6 (seis) horas dia� rias e 30 (trinta) horas semanais.

2. Fica assegurado ao estudante, integrante do programa de esta� gio do MPMG:
a) realizaça$o do esta� gio em a� reas cujas atividades sejam correlatas ao seu curso de formaça$o;
b) recebimento da bolsa-auxí�lio mensal, no valor de R$ 1.446,00 (mil, quatrocentos e quarenta

e seis reais);
c) concessa$o de auxí�lio-transporte no valor de R$ 9,00 (nove reais) por dia estagiado;
d) concessa$o de seguro contra acidentes pessoais;
e) recesso remunerado de 30 dias anuais, nos termos da Resoluça$o PGJ nº 48/2021.

IV – DAS INSCRIÇÕES

1. Antes de efetuar a inscriça$o, o candidato devera�  conhecer a Resoluça$o PGJ nº 48/2021 e este
Edital.
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2. O MPMG na$o se responsabilizara�  por solicitaça$o de inscriça$o na$o recebida por motivos de
ordem  te�cnica  dos  computadores,  falhas  de  comunicaça$o,  congestionamento  das  linhas  de
comunicaça$o, bem como outros fatores que impossibilitem a transfereDncia de dados.

3.  O  estudante  interessado  devera�  preencher  o  formula� rio  de  inscriça$o  disponibilizado  no
endereço  eletroD nico  https://forms.office.com/r/7mA9fwzyPa,  no  perí�odo  de  26/01/2022  a
01/02/2022.

4. EK  de responsabilidade do candidato informar dados pessoais e escolares corretos.

5. Caso declare algum dado incorreto, o candidato podera�  atualizar a informaça$o, com o envio
de novo formula� rio de inscriça$o.

6. Caso o candidato encaminhe mais de um formula� rio de inscriça$o sera�  considerado o u� ltimo
envio, dentro do perí�odo de inscriça$o determinado neste Edital.

7.  EK  de responsabilidade do candidato a manutença$o do e-mail, telefone e dados curriculares
atualizados,  para  viabilizar  os  contatos  necessa� rios,  pelo  e-mail  estagio-
inscricao@mpmg.mp.br.

8. A inscriça$o implicara�  o conhecimento e a aceitaça$o das normas preestabelecidas do certame.

9. A constataça$o, em qualquer e�poca, de irregularidades, inexatida$o de dados ou falsidade de
qualquer  declaraça$o  na  inscriça$o,  implicara�  a  eliminaça$o  do  candidato,  cancelando-se  sua
inscriça$o e anulando-se todos os atos dela decorrentes, sem prejuí�zo das sanço$ es civis e penais
cabí�veis.

V – DA PROVA

1.  O  processo  de  seleça$o  compreendera�  uma  prova  teo� rica,  de  cara� ter  eliminato� rio  e
classificato� rio, composta por questo$ es objetivas e/ou discursivas.

2. O conteu� do programa� tico da prova envolve os temas descritos no Anexo I deste Edital.

3. O responsa�vel pela elaboraça$o e correça$o das questo$ es sera�  o Promotor de Justiça Bruno
Oliveira Muller.

4. A prova sera�  realizada no dia 03/02/2022, a3 s 9 horas, com duraça$o de 2 horas, no endereço:
Rua VenaDncio Augusto Gomes, 50 - Maj. Lage de Cima, Itabira - MG, 35900-842.

5. Sera�  permitida consulta a3  legislaça$o seca.

https://forms.office.com/r/7mA9fwzyPa
mailto:estagio-edital@mpmg.mp.br
mailto:estagio-edital@mpmg.mp.br
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6.  Para  a  realizaça$o  das  provas,  o  candidato  devera�  comparecer  ao  local  previsto  com  no
mí�nimo 30 (trinta) minutos de antecedeDncia, munido do original do documento de identificaça$o
usado na inscriça$o, caneta esferogra� fica de tinta azul ou preta, la�pis e borracha.

7. Na$o sera�  admitida a entrada, no recinto da prova, do candidato que se apresentar apo� s o
hora� rio indicado para iní�cio da prova.

8.  Durante a realizaça$o  das provas,  sera�  adotado o  procedimento de identificaça$o  civil  dos
candidatos, mediante verificaça$o do documento de identidade e da coleta da assinatura.

9. Sera�  excluí�do do exame o candidato que:
a) se negar a ser identificado, nos termos do item anterior;
b) se identificar na folha de respostas;
c) se retirar do recinto durante a realizaça$o das provas sem a devida autorizaça$o;
d) for colhido em flagrante comunicaça$o com outro candidato ou pessoa estranha, por escrito

ou  qualquer  outra  forma,  ou  que  utilizar  notas,  livros,  impressos  ou  qualquer  meio  de
consulta na$o autorizada;

e) estiver  portando  ou  fazendo  uso  de  qualquer  tipo  de  equipamento  eletroD nico  de
comunicaça$o.

f) desrespeitar os aplicadores de prova, seus auxiliares, outra autoridade presente ou qualquer
dos pleiteantes a3  vaga de esta� gio.

VI - DA AVALIAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO 

1. Sera�  atribuí�da a3  prova a nota de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.

2. Sera�  considerada, na avaliaça$o, a escrita, de acordo com as regras da Lí�ngua Portuguesa.

3. Sera�  reprovado o candidato que na$o obtiver o mí�nimo de  50% (cinquenta por cento) dos
pontos distribuí�dos.

4. A classificaça$o sera�  obtida pela ordem decrescente da pontuaça$o obtida pelos candidatos
aprovados,  que  sera$o  nomeados  para  ocupar  as  vagas  disponibilizadas  obedecendo-se
estritamente a essa ordem.

5. No caso de empate na pontuaça$o, tera�  prefereDncia o candidato que tiver maior idade, assim
considerando ano, meDs e dia de nascimento.

6. O resultado do processo de seleça$o sera�  divulgado no Portal do MPMG.
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VII – DOS RECURSOS

1. O recurso contra quaisquer atos ou resultados do processo seletivo devera�  ser apresentado,
fundamentadamente, pelo e-mail brenner.plansul@mpmg.mp.br, no prazo de 2 (dois) dias u� teis
subsequentes da publicaça$o.

2. O recurso devera�  indicar especificamente os motivos do pedido de reexame, podendo juntar
documentos que entenda pertinentes.

3. O recurso inconsistente ou intempestivo sera�  preliminarmente indeferido.

4. Em nenhuma hipo� tese sera$o aceitos pedidos de revisa$o de recursos, recursos de recursos ou
recursos da classificaça$o definitiva.

VIII – DA CONVOCAÇÃO E DA NOMEAÇÃO

1. O candidato classificado sera�  convocado, observando-se a classificaça$o, conforme disposto no
item VI deste Edital.

2. A convocaça$o oficial sera�  feita pela Diretoria de Esta� gios e ConveDnios AcadeDmicos por e-mail,
utilizando-se o endereço eletroD nico informado pelo candidato na inscriça$o.

3. Apo� s convocaça$o, o candidato tera�  o prazo de 2 (dois) dias u� teis para se manifestar, podendo:
a) aceitar a vaga ofertada;
b) solicitar a reclassificaça$o para o u� ltimo lugar do cadastro de reserva;
c) desistir do processo seletivo e ser automaticamente excluí�do do cadastro de reserva.

4. Em caso de recusa, reclassificaça$o ou desisteDncia, sera�  convocado para a vaga o candidato
seguinte na ordem de classificaça$o.

5. EK  irretrata� vel a desisteDncia do candidato do processo seletivo.

6.  Sera�  considerado  desistente  o  candidato  que  na$o  responder  a  convocaça$o  no  prazo
estipulado.

7.  Caso  aceite  a  vaga  ofertada,  o  candidato  devera�  encaminhar  ao  e-mail  estagio-
nomeacao@mpmg.mp.br, no prazo de 5 (cinco) dias u� teis contados da data da convocaça$o, os
seguintes documentos:
a) documento comprobato� rio atualizado de regularidade escolar,  emitido pela instituiça$o de

ensino, com informaça$o do tema e do prazo de duraça$o ou data estimada para encerramento
do curso de po� s-graduaça$o;

b) comprovante de colaça$o de grau no curso de Direito;
c) co� pia da carteira de identidade e do CPF;

mailto:brenner.plansul@mpmg.mp.br
mailto:estagio-nomeacao@mpmg.mp.br
mailto:estagio-nomeacao@mpmg.mp.br
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d) co� pia de comprovante de endereço;
e) exame me�dico admissional;
f) comprovante de licenciamento profissional junto a3  Ordem dos Advogados do Brasil,  caso

tenha a inscriça$o;
g) foto digital, 3x4cm, em formato JPG, fundo branco e resoluça$o mí�nima de 200 dpi;
h) nu� mero da conta corrente ou universita� ria no Banco Itau� .

8.  Apo� s  apresentaça$o  dos  documentos,  devera$o  ser  providenciados,  preferencialmente  por
meio do Sistema EletroD nico e Informaça$o: 
a) termo de compromisso e plano de esta� gio, a serem assinados pela instituiça$o de ensino, pelo

supervisor do esta� gio e pelo estagia� rio;
b) formula� rio de solicitaça$o de nomeaça$o, conforme modelo disponibilizado pelo MPMG);
c) declaraça$o pessoal de disponibilidade de hora� rio, inexisteDncia de antecedentes criminais e

compromisso de na$o-advocacia, conforme modelo disponibilizado pelo MPMG).

9. No prazo de 15 (quinze) dias, contados da convocaça$o, a falta de qualquer dos documentos
exigidos implicara�  a na$o nomeaça$o do candidato aprovado e a3  desisteDncia ta� cita, ocasia$o em
que sera�  chamado o candidato seguinte na ordem de classificaça$o.

10. As nomeaço$ es sera$o feitas para iní�cio das atividades, observados os prazos previstos na
Resoluça$o PGJ nº 48/2021.

IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1. Para a soluça$o de qualquer problema na inscriça$o ou convocaça$o, o candidato devera�  entrar
em contato pelo e-mail estagio-inscricao@mpmg.mp.br ou pelo telefone (31) 3330-9996.

2.  Para  esclarecimento  de  du� vidas  referente  a  realizaça$o  da  prova,  incluindo  correça$o  e
resultado, o candidato devera�  entrar em contato pelo e-mail brenner.plansul@mpmg.mp.br ou
pelo telefone (31) 3831-4710.

3. O prazo de validade desta seleça$o pu� blica e�  de 1 (um) ano, prorroga�vel por igual perí�odo,
contado da data da publicaça$o do resultado final da seleça$o.

4. Todas as instruço$ es, convocaço$ es e avisos relativos a3  seleça$o regida por este Edital sera$o
divulgados  na  pa�gina  do  MPMG,  por  meio  do  link
https://www.mpmg.mp.br/portal/menu/servicos/concursos-e-estagios/estagios/processos-
seletivos.shtml 

5.  A  inscriça$o  implicara�  o  conhecimento  e  a  aceitaça$o,  por  parte  do  candidato,  do  que
determinam as legislaço$ es vigentes de esta� gio, os atos normativos da Procuradoria-Geral de
Justiça do MPMG e este Edital.

mailto:brenner.plansul@mpmg.mp.br
https://www.mpmg.mp.br/portal/menu/servicos/concursos-e-estagios/estagios/processos-seletivos.shtml
https://www.mpmg.mp.br/portal/menu/servicos/concursos-e-estagios/estagios/processos-seletivos.shtml
mailto:estagio-edital@mpmg.mp.br
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6. A contrataça$o de candidato aprovado dependera�  da convenieDncia para o MPMG.

7. Os casos omissos sera$o resolvidos pelo Diretor do Ceaf.

Belo Horizonte, 21 de janeiro de 2022.

Elaine Martins Parise
Procuradora de Justiça

Diretora do Ceaf

Bruno Oliveira Muller
Promotor de Justiça

Responsa�vel pelo Exame de Seleça$o Pu� blica
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ANEXO I

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA

1.  DIREITO  CONSTITUCIONAL.  Dos  princí�pios  fundamentais  na  Constituiça$o  da  Repu� blica
Federativa do Brasil. Dos direitos e garantias fundamentais. Do Ministe�rio Pu� blico. Constituiça$o
da Repu� blica  Federativa  do Brasil  de 1988 e posteriores emendas constitucionais.  Su� mulas
Vinculantes.  2.  DIREITO  ADMINISTRATIVO.  Administraça$o  Pu� blica:  conceito;  elementos;
Poderes do Estado; organizaça$o polí�tica e administrativa do Estado; administraça$o pu� blica e
governo; entidades polí�ticas e administrativas; o� rga$os e agentes pu� blicos; natureza e fins da
administraça$o  pu� blica.  Administraça$o  indireta:  autarquias,  fundaço$ es  pu� blicas;  empresas
pu� blicas e de economia mista; ageDncias executivas e reguladoras; conso� rcio pu� blico; contratos
de gesta$o. Servidores pu� blicos. Princí�pios da administraça$o pu� blica. Poderes da administraça$o
pu� blica.  Atos  administrativos.  Processo  e  procedimento  administrativo.  Contratos
administrativos. Licitaça$o,  Serviços pu� blicos e Obra pu� blica (Lei Federal n.º 8.666/1993, Lei
Federal n.º 8.987/1995). Intervença$o do Estado no domí�nio econoD mico e social. Restriço$ es do
Estado sobre a propriedade privada: tombamento, servido$ es administrativas e desapropriaça$o.
Bens pu� blicos. Controle da administraça$o pu� blica. Improbidade administrativa (Lei 8.429/92 e
Lei 12.486/13). Responsabilidade civil do Estado. Prescriça$o e decadeDncia. 3. DIREITO PENAL.
Princí�pios penais fundamentais. Tipo penal. Tipicidade formal e tipicidade conglobante. Tipo
doloso. Tipo culposo. Exclusa$o da tipicidade. Relaça$o de causalidade. Ilicitude. Causas legais e
supralegais  de  justificaça$o.  Culpabilidade.  Exigibilidade  de  conduta  diversa.  Imputabilidade.
Potencial  conscieDncia  de  ilicitude.  Exclusa$o  da  culpabilidade.  Consumaça$o  e  tentativa,
desisteDncia  volunta� ria,  arrependimento  eficaz  e  crime  impossí�vel.  Erro  de  tipo  e  erro  de
proibiça$o. Concurso de pessoas. Teoria da pena. Medidas de segurança. Concurso de crimes.
Erro  de  execuça$o  (aberratio  ictus)  e  resultado  diverso  do  pretendido  (aberratio  delicti)  e
aberratio causae.  Crimes contra o patrimoD nio,  contra a fe�  pu� blica e contra a administraça$o
pu� blica. Leis Especiais: Lei 8.666/93; Decreto-Lei 201/67; Lei 4.898/65; Lei 7.716/1989; Lei
8.069/1990;  Lei  8.072/1990;  Lei  8.137/1990;  Lei  8.176/1991;  Lei  9.099/1995;  Lei
9.455/1997; Lei 9.613/1998; Lei 9.807/99; Lei 10.671/2003 e Lei 12850/2013. 4. DIREITO
PROCESSUAL PENAL. Princí�pios constitucionais e infraconstitucionais aplica� veis. Teoria geral
do  processo  penal  e  sistemas  processuais.  Direitos  e  garantias  constitucionais  no  direito
processual  penal.  Inque�rito  policial.  Aça$o  penal.  Jurisdiça$o  e  competeDncia.  Provas.  Prisa$o  e
liberdade  proviso� ria.  Citaço$ es  e  intimaço$ es.  Sentença  e  provimentos  judiciais.  Processo  e
procedimentos  em  espe�cie.  Recursos.  Execuça$o  penal.  Aspectos  processuais  penais  dos
seguintes  textos  normativos:  Constituiça$o  da  Repu� blica  Federativa  do  Brasil  e  emendas
Constitucionais posteriores a3  sua ediça$o; Dec.-Lei 2.848/1940 (CP); Dec.-Lei 3.689/1941 (CPP);
Lei 7.960/1989; Lei 8.069/1990 (ECA); Lei 8.072/1990; Lei 8.666/93; Decreto-Lei 201/67; Lei
4.898/65; Lei 9.807/99; Lei 9.613/98 e Lei 9.296/96. 5. DIREITO CIVIL: Das pessoas naturais.
Da  personalidade  e  da  capacidade.  Dos  direitos  da  personalidade.  Da  auseDncia.  Do  corpo
humano. Do domicí�lio. Das pessoas jurí�dicas. Das associaço$ es. Das fundaço$ es. Das sociedades.
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Dos bens. Dos fatos, atos e nego� cios jurí�dicos. Dos defeitos dos atos jurí�dicos. Da forma dos atos
jurí�dicos e da sua prova. Dos atos ilí�citos. Da prescriça$o e da decadeDncia. Da responsabilidade
civil.  Da  posse.  Dos  direitos  reais.  Da  propriedade.  Conceito  moderno  de  propriedade.  Do
direito  de  famí�lia.  Do  direito  das  sucesso$ es.  Registros  pu� blicos.  Lei  5.478/68.  Lei  nº
11.441/2007. Lei nº 11.804/2008. Lei nº 12.318/2010. Lei nº 8.069/1990 e Lei 12.594/12. Lei
8.560/92 (com a redaça$o da Lei 12.004/2009). 6. DIREITO PROCESSUAL CIVIL INDIVIDUAL.
Novo Co� digo de Processo Civil (2016). Mandado de Segurança. Aça$o Popular. Habeas Data. Lei
1.060/50. Lei 8.560/92. Lei 8.069/90. 7. DIREITO PROCESSUAL CIVIL COLETIVO. Novo Co� digo
de Processo Civil (2016). Ondas renovato� rias do acesso a3  justiça. Direito processual coletivo,
conceito, princí�pios e institutos fundamentais. Microssistema de tutela jurisdicional coletiva.
Espe�cies  de  aço$ es  coletivas.  Legitimidade  coletiva  ativa  e  legitimidade  passiva.  Deciso$ es
interlocuto� rias, Sentenças e aco� rda$os nos processos coletivos. Coisa julgada coletiva. Ministe�rio
Pu� blico no direito processual coletivo. Compromisso de ajustamento de conduta a3 s exigeDncias
legais. Inque�rito civil e recomendaça$o. Aça$o civil pu� blica (Lei nº 7.347/85). Aça$o coletiva para a
reparaça$o de Danos a direitos individuais homogeDneos dos consumidores (Lei n° 8.078/1990).
Aça$o civil  pu� blica de improbidade administrativa (Lei nº 8.429/1992).  Aça$o civil pu� blica no
Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente  (Lei  n.  8.690/90).  Mandado  de  segurança(coletivo).
Mandado de Injunça$o. 8. LEGISLA ? ?O DO MINIST ?RIO P ?BLICO: Lei Complementar 34/1994;
Lei Federal 8.625/1993;     Resoluça$o Conjunta PGJ CGMP nº 3, de 20 de agosto de� � � �
2009 (inque�rito civil); Resoluça$o Conjunta PGJ CGMP nº 3, de 18 de julho de 2017 (PIC). 


